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PORTARTA N" LL§. DE 06 DE MARÇO DE 2023-

Designa responsável pela fiscalização de contratos
executados por intermédio da Secretaria Municipal da
Saúde e Saneamento e dá outras providências.

ALAIR CEMIN, Prefeito Municipal de Demrbadas, Estado do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Legislação vigente,
considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal no 8.666, de 2l dejunho de 1993,

DESIGNA

A servidora municipal, FERNANDA SOARES, representante da
Administração Municipal, como responsável pela fiscalização e acompanhamento de
contratos executados por intermédio da Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento, a
contar de 06 de março de2023, devendo anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução dos contratos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou inconformidades observadas.

Gabinete do Prefeito Municipal Demrbadas, aos 06 de março de
2023.

ALAIR CEMIN
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
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